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AVISO DE RECEBIMENTO DE ORÇAMENTOS
Processo nº 69/2026

A Câmara Municipal de Jarinu torna público que pretende contratar empresa
para o fornecimento parcelado de combustível (gasolina comum), visando
o abastecimento da frota oficial e a manutenção dos serviços legislativos e
administrativos, conforme o Termo de Referência do Processo nº 69/2026.

Objeto pretendido: aquisição de gasolina comum, com fornecimento
parcelado e sob demanda, para abastecimento direto em posto revendedor
autorizado. A estimativa anual é de 2.000 (dois mil) litros, com rigoroso
controle de consumo por meio de ordens de abastecimento, registro de placa,
hodômetro e identificação de condutor, assegurando a continuidade dos
deslocamentos oficiais e diligências da Edilidade.

Informações detalhadas sobre as especificações técnicas, localização do
posto (raio de abrangência), critérios de medição e exigências de fiscalização
constam do Termo de Referência do Processo nº 69/2026, disponível para
consulta.

Prazo de execução: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do instrumento contratual ou documento equivalente, com
abastecimentos realizados conforme a necessidade da Contratante.

Prazo e envio de propostas: as propostas de preços devem ser enviadas
exclusivamente por e-mail para camara@camarajarinu.sp.gov.br, até as 17h
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do terceiro dia útil após a publicação deste aviso (prazo de 3 dias úteis). O
orçamento deve indicar o preço unitário por litro, respeitando a estimativa
global do processo.

Condições gerais: a seleção pautar-se-á pelo critério de menor preço por
litro. A empresa deverá comprovar regularidade fiscal e trabalhista, além de
autorização de operação pela ANP (Agência Nacional do Petróleo). O
pagamento será mensal, mediante aferição dos litros efetivamente fornecidos
e ateste da nota fiscal pelo fiscal do contrato.

Jarinu/SP, 24 de fevereiro de 2026.

Rogério Pereira de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu
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